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PROCESSO Nº:   145498/23 

ENTIDADE:     GUARAPREV - AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE GUARATUBA 

ASSUNTO:     PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

INSTRUÇÃO Nº: 5309/2023 - CGM – SEGUNDO CONTRADITÓRIO 

Ementa: GUARAPREV - AUTARQUIA MUNICIPAL DE 

PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 

MUNICIPAIS DE GUARATUBA. Prestação de Contas do 

exercício de 2022. Segundo Contraditório. Contas 

Regulares com Ressalva. 

Trata-se da prestação de contas do GUARAPREV - AUTARQUIA 

MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE 

GUARATUBA, relativa ao exercício financeiro de 2022.  

A análise anterior realizada pela Unidade Técnica responsável, já em 

sede de contraditório, nos termos da Instrução nº 4488/2023-CGM (peça processual nº 

18), resultou na manutenção de irregularidades e/ou ressalvas, razão pela qual 

retornam as contas para reexame, tendo em vista os novos fatos apresentados, 

seguindo-se a síntese dos apontamentos contidos na Instrução anterior e as novas 

conclusões resultantes da análise técnica. 

1 - APONTAMENTOS REGULARIZADOS ATÉ A ANÁLISE DE CONTRADITÓRIO 

ANTERIOR 

1.1 - DOS APONTAMENTOS SANADOS 

GESTÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Restrição: Ausência de encaminhamento do laudo atuarial relativo ao exercício 

de 2022. 

Fonte de Critério: Lei nº 9717/98, Art. 1º, I; Portaria MF nº 464/2018 - Multa LCE nº 

113/2005, art. 87, I, "b" e art. 87, IV, "g" 

Item REGULARIZADO conforme Instrução nº 4488/23-CGM, peça 

processual nº 18, páginas 2 a 7. 
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2 - DOS APONTAMENTOS NÃO REGULARIZADOS ATÉ O EXAME ANTERIOR 

2.1 - DA ANÁLISE DAS IRREGULARIDADES 

GESTÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Inconsistência no registro do passivo atuarial em relação ao laudo respectivo ao 

exercício de 2022. 

Fonte de Critério: Lei 4320/64 Capítulo IV; Portaria MF nº 464/2018, art. 3º, § 1º, VII 

- Multa LCE nº 113/2005, art. 87, IV, "g" 

PRIMEIRO EXAME 

A comparação entre o saldo contábil da conta "Provisões Matemáticas 

Previdenciárias a Longo Prazo" (2.2.7.2.0.00.00), apurado pelo Sistema de 

Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), e o montante da 

provisão matemática apresentado no laudo de avaliação atuarial, evidenciou 

discrepância entre os valores registrados no passivo não circulante da entidade e o 

constante no laudo de avaliação atuarial, conforme demonstração abaixo.   

A situação é passível de aplicação de multa administrativa, por ofensa 

à norma legal, prevista no art. 87, IV, “g” da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - 

Lei Orgânica do Tribunal de Contas, em razão da não comprovação de atendimento ao 

estabelecido no artigo 3º, § 1º, VII da Portaria MF nº 464/2018, aos princípios contábeis 

da prudência, competência e oportunidade, bem como da NIC 19, norma internacional 

de contabilidade que regulamenta o registro contábil das provisões, passivos e ativos 

contingentes.   

Documentos mínimos necessários em caso de exercício do 

contraditório:  

a) balancete contábil e balanço patrimonial do exercício corrente, 

evidenciando o registro contábil da Provisão Matemática Previdenciária do exercício 

corrente ou do exercício anterior. A comprovação deverá contemplar o valor do último 

cálculo atuarial realizado com os respectivos registros realizados no sistema contábil 

da entidade e SIM/AM;   
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b) laudo de avaliação atuarial que dá suporte ao saldo contábil da 

Provisão Matemática Previdenciária registrada;   

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.   

   

 COMENTÁRIOS ADICIONAIS DO ANALISTA  

 O Relatório de Avaliação Atuarial encaminhado na peça processual nº 

6 indicou, no Anexo 3 – Provisões Matemáticas a Contabilizar (página 65), que o valor 

das Provisões Matemáticas Previdenciárias a Longo Prazo era de R$ 75.683.262,77. 

Ainda, de acordo com esse relatório, o Anexo 10 – Contabilização das 

Reservas (página 79), indicou que o valor das Provisões Matemáticas Previdenciárias a 

Longo Prazo era de R$ 217.285.891,13. 

Segundo o Balanço Patrimonial que constou na Instrução nº 2829/23- 

CGM (páginas 7 e 8, da peça nº 11), o valor das Provisões a Longo Prazo 

contabilizadas pela entidade foi de R$ 217.147.882,39, em conformidade com o Anexo 

10, do Relatório de Avaliação Atuarial. 

No entanto, com base no Parecer Atuarial (página 50, da peça nº 6), 

constata-se que os valores mencionados nesse estão mais próximos dos valores que 

constam no Anexo 3, conforme a seguir demonstrado: 
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Além do mais, ao comparar o valor das Provisões Matemáticas que 

constou na página 65, da peça 6 (R$ 75.683.262,77) com o valor das Provisões a 

Longo Prazo do exercício de 2021 indicado no Balanço Patrimonial de R$ 

62.339.625,01, constata-se que haveria maior proximidade entre eles, ante o valor 

registrado de R$ 217.147.882,39. 

Diante do exposto, considerando, ainda, que, em consulta ao 

Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA (disponível em 

https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/index.xhtml), não foi possível confirmar os 

valores do Relatório de Avaliação Atuarial; no contraditório deverá ser esclarecido o 

motivo pelo qual a entidade contabilizou o montante de R$ 217.147.882,39 ao invés de 

R$ 75.683.262,77 como Provisões Matemáticas, ou, caso o valor tenha sido corrigido, 

acompanhado de documentação comprobatória do mês em que os lançamentos de 

ajustes foram efetuados na contabilidade. 

 

 DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam nas peças processuais nº 24 e 28, 

páginas 5 e 6 e peças processuais nº 25, 26, 29 e 30. 

DA ANÁLISE TÉCNICA 

Com relação ao valor da provisão matemática, a presidente atual 

esclarece que na avaliação atuarial o método de financiamento utilizado para calcular 

os compromissos gerados pelos benefícios cobertos foi o “agregado ortodoxo”. 

De acordo com o item nº 49 das Instruções de Procedimentos 

Contábeis, IPC 14, do Ministério da Economia e, conforme a Portaria MTP nº 

1.467/2022, Art. 31, os métodos de financiamento atuarial para apuração do custo 

normal dos benefícios avaliados em regime financeiro de capitalização, serão: 

A) Crédito Unitário Projetado – (Projected Unit Credit – PUC); 
B) Idade Normal De Entrada; 
C) Prêmio Nivelado Individual; 
e D) Agregado/Ortodoxo. 

https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/index.xhtml
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Esclarece também que, o item 51 da IPC 14, para fins de registros 

contábeis no Ente, deve ser utilizado o método de financiamento “crédito unitário 

projetado – PUC”. 

 

 

 Assim, no Relatório de Avaliação Atuarial (peça processual nº 6, 

página 65, Anexo 3 – Provisões Matemáticas a Contabilizar), o valor das Provisões 

Matemáticas Previdenciárias a Longo Prazo calculadas pelo método Agregado 

Ortodoxo é de R$ 75.683.262,77. Enquanto, o Anexo 10 – Contabilização das 

Reservas (página 79), indicou que o valor das Provisões Matemáticas Previdenciárias a 

Longo Prazo é de R$ 217.285.891,13, calculadas pelo método Crédito Unitário 

Projetado – PUC. 

 
          Peça processual nº 6, página 65. 

 

 
          Peça processual nº 6, página 79. 
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Diante das justificativas e documentos encaminhados, a CGM opina 

pela regularização do item, porém com ressalvas, uma vez que há uma divergência de 

R$ 138.008,74 entre o valor apresentado na página 79 e o valor contabilizado e 

verificado no balanço patrimonial. 

Observa-se que, s.m.j. a diferença decorre do valor da conta 

2.2.7.2.1.03.04 – Contribuições do Pensionista para o Plano Previdenciário do RPPS 

que, no laudo atuarial importa em R$ 138.008,75 e no balancete contábil em R$ 

276.017,48. 

Observa-se também que, até o mês de setembro/23, último mês de 

remessa do SIM/AM, não houve ajuste do valor. 

 

 
            https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/SIMAM/Paginas/Rel_LRF.aspx?relTipo=2  

 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/SIMAM/Paginas/Rel_LRF.aspx?relTipo=2
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           https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/SIMAM/Paginas/Rel_LRF.aspx?relTipo=2  
 

 

 
          https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/SIMAM/Paginas/Rel_LRF.aspx?relTipo=2  

 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/SIMAM/Paginas/Rel_LRF.aspx?relTipo=2
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/SIMAM/Paginas/Rel_LRF.aspx?relTipo=2
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                https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/SIMAM/Paginas/FechamentoMensal.aspx  

 

 
           Peça processual nº 6, página 79. 

 

 
          Peça processual nº 30, página 3.  

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/SIMAM/Paginas/FechamentoMensal.aspx
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DA MULTA 

Muito embora as justificativas e documentos apresentados pelo 

interessado não permitam sanar integralmente o apontamento, possibilitam justificar 

em parte a conduta do gestor, podendo, assim, o item ser convertido em ressalva e, 

considerando as disposições da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, igualmente, 

afastar a multa antes proposta em relação a este ponto. 

CONCLUSÃO: RESSALVA                                           

3 - RESULTADO DA ANÁLISE 

De acordo com os motivos e conclusões antes explanados, 

entendemos que a entidade não apresentou justificativas ou medidas suficientes para 

afastar, em sua totalidade, os apontamentos contidos no exame da prestação de 

contas, sendo as seguintes as conclusões obtidas da análise do processo. 

3.1 - DAS RESSALVAS E RESTRIÇÕES 

DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO CONCLUSÃO 

Inconsistência no registro do 
passivo atuarial em relação ao 
laudo respectivo ao exercício de 
2022. 

EDILSON 
GARCIA KALAT 

700.174.259-72 

Lei 4320/64 
Capítulo IV; 
Portaria MF nº 
464/2018, art. 3º, 
§ 1º, VII - Multa 
LCE nº 113/2005, 
art. 87, IV, "g" 

RESSALVA 

4 - PARECER CONCLUSIVO 

Em face do exame procedido na presente prestação de contas do 

GUARAPREV - AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS DE GUARATUBA, relativa ao exercício financeiro de 2022 e 

à luz dos comentários supra expendidos, concluímos que as contas estão regulares, 

porém com as ressalvas acima descritas, conforme art. 16, II, da Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005. 

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas e 
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por divergências nas informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as 

constatações de procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou 

denúncias. 

É a Instrução.  

CGM, 24 de novembro de 2023.  

Ato emitido por ROSANE DO ROCIO TOSATO ZINHER - Auditora de Controle Externo - Contábil - 

Matrícula nº 510998. 

Ato revisado por RAFAEL AUGUSTO FONTANA - Auditor de Controle Externo - Contábil - Matrícula nº 

516740 / JOSLEI GEQUELIN - Auditor de Controle Externo - Contábil - Matrícula nº 517313. 

Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas, conforme art. 353 do Regimento Interno. 

Encaminhado por LEVI RODRIGUES VAZ - Coordenador - Matrícula nº 516201.     

  

   

______________________  

Nota: O revisor deste ato poderá ser identificado através do ícone “Verificar assinaturas” do Trâmite Web.  


